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ÊSTADO DA PARAÍBA
PREFEIÍURÀ MUI{ICIPAI DÊ DUA5 ÊsÍRADAS

II{EXIGI'IIIDADE to @r712A23 LEI nô 8.666/93

COI{TRATO ]{e : OO111/2O23-CPL

Pelo presente instrumento particular de contrato, de un lado PREFEITURA IIUÍ{ICIPAL DE DUAS ESTRADAS - Rua
do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne 08.787.0!2/OgO1-19, neste ato representadâ pela
Prefeita loyce Renally Felix Nunes de Figueiredo, Bnasileira, Casada, Funcionania Publica, nesidente e
domiciliada na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas E5tradas - PB, CPF na O9O.4O7.5O4-40,
Carteira de Identidade ne 3.57O.572 SSP, doravante simpLesmente CONTRÀTANTE, ê do outro lado DANIEZE
SA fIA«) SHOi,5 LTOA. - AVENIDA 00M LUIS, 880, S 506 - ALDEOÍA - FORTALEZA - CE, CNPI ne 27 .618.332/Oeoa-
90, doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantês assinar o presente contrato, o
quaL se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintês:

cLÁusuLA pRrilErRA - Dos FuNDA EltTos Do coNTRATo I

Este contrêto decorne da licitação modalidade Inexigibilidade ne OOOTT /2O23, processãda nos ternos da
Lei Fêde.al ne A.666/93 e suas al.terações e a Lei CompLementan na 123, de 14 de dezembro àe 2006,
alterâda.

cLÁusuLA sEGuÍ{DA - Do oBf,ETo Do co[ÍRATo:
O presente contnato tem por objetor Contratação dê Pnofj-ssional do Setor Artístico: Danieze Santiago,
que ten como objetivo abrilhantar â Festividade de Emancipação PolÍtica deste Município, através de
apresentação abertã ao grande públlco, prevista para o dia 22 de Dêzembro de 2023, nos ternos da Lei n"
8.666/91.

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas nêstê instrumento, proposta
aprêsentada, Inexigibilidadê ne gOOlT /2O23 e instruções do Contratante, docuúêntos esses que 'Ficam
fazendo partês integrantês do prêsente contrato, lndependente de t.anscrição,

cLÁusutA TERCETRA - oo vALoR E pREços!

0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 7à.ooo,o0 (SETÊNTA MIL REAIS).

DrscRr rüçÂo
Contratação dê ProÍi.ssional do Setor Artístico: Dãnieze
sêntiago, pâ.à sê âpresentar no dia 22 dê Dezembro de
2b23, con horário a ser deflnldo postêriornente. Evento
a sêa reálizado no Parque do Fottó, aberto eo grânde
púb1ico, shotú com duração de â1h30min.

cóorco
1

UIIDADÊ QUÀI{ÍIDÂDE P.I,iIIT}íRIO P. TOTÂL

Shol{ I 7O.OgO,gg 7O-OOO,OO

Totel 7A.OOO,AO

cúusuLA QUARTA - Do REAlt srrrr{E To:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5p

e 6s, da Lei 8.666/93.
Ocornendo o desequilíbrio econôni co- financei ro do contrato, poderá ser nestabefêcida a relação quê as
partês pactuaram inicialmente, nos termos do Ant. 65, Inciso II, AlÍneê d, dâ Lei 8.666/93, mediãnte
aomprovação docunental ê rêquerimento êxpresso do Contnatado.

cúusulA QUr rA - DA DorAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigentê:
Recursos pnópnios do lilunicÍpio de Duas Estradâs;
a6.ag - 73.695.2003.2026 - 500 - 3,3,90.39.O7.

cúusulA sExrA - Do PAGatitEÍ{To !
O pagamento será efetuado na Tesounaria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira:
Para ocorre. no prazo de t.inta dias, contados do perÍodo de adLnplêmênto.

cúusulA sÉTrMA - Dos PRAzos:
O prazo máximo para a execuÇão do objeto orã contratado, conforme suas carâcterísti.cas, e que admite
prornogação nos casos previstos pelâ Lêi 8.666/93, está abaixo j.ndicado e será considêrado á pârtir dâ

data do evento:
InÍcio: Imêdiato 1)

h ítz>+Lr^

TERHO DE CoNTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAÍ,| A PREFEIÍURA tíUtt ICIPAL DE DUAS ESTRADAS E

DANTEZE saNTraco sHor{s LTDA., paRA pREsraçÃo DE sERVIços coNFoRME DIscRrMrNADo
NESÍE INSTRUMENTO Í\A FORIIIA ABAIXO:



Conclusão:1(unr) dÍa
O paãzo de vigênclã do prêsente cohtratô sêrá dêtêinrinãdo: eté o finel do êxêrcício finâncêi
considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVÀ - DAS OBRIGAçôES DO COITRATANTE:
a - Efêtuar o pâgamento rêlativo â pnêstâção dos serviços
rêspectivãs cIáusules dô piêsêntê contrãtoi
b - Paopôncionãn ao Contrãtado todos os meios nêcessárigs para
c - Notificar o Contrâtado sobre qualquen irregularldade en
exercendo a mais ampla e compLeta fiscalizãção, o que não ex
contratuais e legals.

êfetivãmentê realizado:, de açordo cso as

a fiel prestação dos serviçqs contrãtados;
contnada quanto à gualidade dos serviços,
im€ o Contrâtâdo de sues responsabilidâdes

cu[usutA [oita - DAs OBRIGAçôES t]O Co0IÍRATADoT
a - Executan devidãmente os servíços descritos na cláusula conrespondente do presente contrâto, dentro
dos melhores parâmetros de qualidãde estãbelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observânciâ aos prazos estiputadgsj
b - Responsãbilizar- se pon todos os ônus e obrigaçôes concêrnêntes à legislaÇão fiscal, civil, tributária
ê trabalhista, bem coÍto por todas as dêspesas e compromissos âssunidosr a qualquer tÍtulo, perante seus
fornecedores ou tercêiros em razão da êxecução do objêto contratãdo;
c - Manter preposto capacitado ê idôneo, açeito pelo contratante, quando da execução do contnato, quê o
reprêsente integralnênte em todos os seus atos;
d - PermitÍr e fãcilitar a flscalização do contratante devendo prêstar os infonmes e êsclatecimentos
soli.citadosj
e - será responsáveL pelos danos causados dlretamente ao Cortratante ou a têFcêiros, decoffentês de sua
culpa ou dolo na execução do contaato, não êxcluindo ou reduzindo essa responsabLlidade a fiscêlízação
ou o acompanhamênto pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contrátan, no todo ou em parte, o objêto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autotizaÇão expressa do Contratantej
g - Manter, durantê a vigência do contrato, em compatibiLidadê com as obrigações assumídas, todas as
condições de habilitação e quaLificaçâo êxigidas no respêctivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre quê sollcitado,

cLÁusuur oÉcIMÀ - DA aLTERÂçÃo E REscIsÂo Do co TRATo:
Estê contnato poderá sen altêtado, unilatêralmentê pelâ Contratantê ou pot acordo entr.e
casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno dirêito, corfo.me o disposto nos
e 79 da Lei a.666/93.
O Contratado fica obrigado a acêitar nas mesmas condiçôes côntnatuais, os acréscimos ou
se fizêrem nêcessários, até 25X (vinte e cinco por cento) do vaLor inicial atualizado do

as pantes, nos
Artigos 77, 78

supressõês quê
côntnâto.

CLÀUsULÂ DECIIIA PRIIiTEIRA - DAS PEIIALIDADESI
A recusâ injusta em deixar de cumpnir âs obrigações assumÍdas e prêcei.tos legais, sujeitará o contratado,
garantidâ a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -
advertênciai b - multa de mora dê O,5% (zero vÍrgula cinco por cento) aplicadã sobrê o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 1OX (dez
por cento) sobre o vêlor côntratado pela j.nexecução totâl ou pa.cial do contratg; d - suspensão teBporária
de participar em licitação e lmpêdimento de contratar com a Administração, por prazo de ãté 02 (dot§)
anos, e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos detêrminantes dã puniÇão qu até que seja promovida sua reabiu.tação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, quaLquer das penâIidades cabÍveis
fundanentadas na Lei 8.666/93.

cúusurA DÉcr A sEGLt{DA - Do FoRol
Para dinimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes êlegem o Foro da Comarca de Guarabira.

E, por estarem de plêno ãçordo, foi lavnado o presentê contratg em 62 (duas) viâs, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estrâdas - PB, 65 dê Dezêmbro de 2023,

TESTEMUNHÂS PELO CONÍRATANTE

.Po..l!tSô.o- Q€ÉsJ *§S"-o ' !

Ô -8\"513.5\\-€q' ]OYCE RÊI{ALLY FELIX ]{IJÍ{ES DE FIGUEIREDO
Prefeita Constitucional
09a.4a7.504-49

PELO CONTRATADO

DAiIIEZÊ SAIIITIAGO SHONS LTDA.
CtlPl ns 27.618.332/Aoatgoe,/< í?/.
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